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Foi realizada na quarta-
-feira, (20/12), a en-
trega de presentes 

de Natal para as crianças 
que participam do projeto 
do Centro de Convivência 
e Fortalecimento de Vín-
culos Miguel dos Santos 
Vieira Martinho. A ação é 
da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. Vale 
ressaltar que a doação dos 
brinquedos (apreendidos 
pela Receita Federal) foi 
feita pela primeira dama do 
Estado do Paraná, Luciana 
Saito Massa. 

Em seu discurso, o vi-
ce-prefeito Alexandre de 
Sousa Profeta, o Panda, 
acompanhado da esposa, 
agradeceu a primeira dama 
do Paraná, Luciana Saito 
Massa, que possibilitou um 
natal mais alegre para as 
crianças do Centro.

Também estiveram pre-
sentes na entrega a secre-
tária de Assistência Social, 
Elizabete Pelegrini Bossi e a 
coordenadora do Projeto Ação 
Educativa e Fortalecimento 
de Vínculos, Andreia Buziquia. 
Fotos: Edson Buzato

Em Ângulo, crianças do Centro de 
Convivência Miguel dos Santos Vieira 
Martinho recebem presentes de Natal

O ano de 2023 foi repleto 
de atividades e passeios 
turísticos, proporcionado 

a todos os participantes do Gru-
po Reviver - Terceira Idade, que 
conta com 255 participantes. 

O Grupo Reviver celebrou, 
na sexta-feira, (15/12), a 
última atividade do ano. O 
encontro aconteceu no Parque 
Aquático Uau, de Iguaraçu e 
contou com almoço, banho de 

Grupo Reviver de Ângulo 
encerra as atividades de 2023

piscina e jogo de bingo. A pro-
gramação do Grupo Reviver 
retornará repleta de atividades 
e passeios turísticos a partir 
de fevereiro de 2024. 

Estiveram presentes o 
prefeito de Ângulo, Rogério 
Bernardo, o vice-prefeito Ale-
xandre de Sousa Profeta (Pan-
da) e a secretária de Cultura, 
Ioceia Laureano Dias. Fotos: 
Edson Buzato

Mais de 380 serviços 
públicos estão dispo-
níveis em uma única 

plataforma digital que, além 
disso, permite a interação com 
o usuário. Esse é o PIÁ - Paraná 
Inteligência Artifi cial, desenvol-
vido pela Celepar para facilitar 
a vida do cidadão paranaense.

“O PIÁ é o primeiro programa 
de inteligência artifi cial do Brasil 
focado em prestação de serviços 
à população. Ele resume e repre-
senta a estratégia do nosso go-
verno de usar a tecnologia para 
dar mais efi ciência às ações do 
Estado e melhorar a vida das 
pessoas”, afi rma o governador 
Carlos Massa Ratinho Junior.

Ele lembra que o PIÁ é um 
passo importante para o Paraná 
se tornar o Estado mais inovador 
do Brasil. “Buscar a inovação é a 
nossa estratégia para alcançar 
a meta maior que é aprimorar a 
prestação de serviços e, assim, 
promover avanços nas condi-
ções de vida dos paranaenses”, 
diz Ratinho Junior.

Os serviços podem ser 
acessados pelo computador 
ou aplicativo para smartphone 
e funcionam como canais de 
diálogo com o cidadão para 
atender suas demandas. O PIÁ 
possui níveis de informações 
personalizadas e aprende a 
cada pergunta realizada pela 
sociedade. Para acessá-lo, basta 
entrar no site www.pia.pr.gov.br 
ou baixar o aplicativo em lojas 
virtuais e fazer as perguntas.

O PIÁ congrega, ainda, in-
formações de documentos emi-
tidos pelo Governo Federal 
e pelos municípios. Também 
funciona com comando de voz e, 
a partir das interações, passará 
a responder de maneira mais 
assertiva os apontamentos dos 
cidadãos, inclusive com abertu-
ra para reclamações.

INTELIGÊNCIA
O Paraná Inteligência Ar-

tificial está entre as ações da 
Celepar, que vem liderando a 
transformação digital do Governo 
do Paraná. Entre janeiro e junho, 
além do PIÁ, a empresa consoli-
dou tecnologias para incentivar o 
protagonismo de startups para-
naenses e criou dispositivos para 
gerar mais empregos e facilitar o 
atendimento de ocorrências das 
forças de segurança.

TRANSFORMAÇÃO
O governador Ratinho Junior 

afi rma que a transformação é 
fundamental para aprimorar 
o uso de dados para fomentar 
novos negócios e principalmente 
o agronegócio, principal força 
motriz do Estado. “Quando se 
pensa em tecnologia de agro-
tech, por exemplo, o nome do 
Paraná tem que estar no topo 
da lista”, diz. Para ele, isso é 
possível com govtech (governo 
totalmente digital), startups a 
serviço do governo, agrotech e 
blockchain (segurança digital 
de dados).

INTEGRAR
O ambiente que a Celepar 

ajuda a criar será capaz de, futu-
ramente, integrar o conhecimen-
to científi co das universidades 
estaduais, a própria produção 
tecnológica e iniciativas da área 
privada, num círculo virtuoso 
de desenvolvimento de ideias 
entre o setor público e as em-
presas. O intuito do trabalho é 
que a companhia seja a grande 
guardiã dos dados de todos os 
paranaenses.

Entre as iniciativas estão o 
desenvolvimento de aplicativos, 

Estado tem sistema 
inovador que oferece 
380 serviços públicos

sites, assinaturas de termos, 
viagens como ao Vale do Silício, 
e a promoção e participação 
em eventos para fomentar o 
ecossistema de inovação dentro 
do Estado.

THINKING
A Celepar organizou e pro-

moveu o evento ThinkinG, que 
trouxe referências internacio-
nais no ramo de inovação para 
disseminar o uso de inteligência 
e inovação na gestão pública. 
Foram dois dias de evento, em 
Foz do Iguaçu.

No primeiro dia, os pales-
trantes abordaram cases ino-
vadores que transformaram 
a gestão pública por meio de 
governança digital. No segundo 
dia, atores chave do Governo 
do Estado, de diversas áreas, 
participaram de 21 mesas te-
máticas em conjunto com os 
palestrantes e coordenadores 
de atendimento da Celepar, com 
o objetivo de pensar em ideias 
e propor soluções que possam 
ser colocadas em práticas para 
o Governo do Paraná aprimorar 
e ampliar o atendimento à po-
pulação.

BLOCKCHAIN
 O Governo do Paraná assi-

nou um acordo com a BRI Brasil 
(Blockchain Research Institute) 
para o processo de expansão e 
implantação de blockchain no 
Estado. O objetivo é desburocra-
tizar a gestão pública e torná-la 
mais transparente. Esse sistema 
difi culta a alteração de dados, já 
que a mesma informação teria 
que ser modifi cada em todos os 
computadores, impedindo situa-
ções como desvios de recursos 
públicos.

SINAPSE INOVAÇÃO
O Paraná também foi o Esta-

do brasileiro com o maior número 
de projetos inscritos em todas 
as edições do programa, foram 
1.851 ideias recebidas de 265 
municípios. O Sinapse Inovação 
é um programa de incentivo ao 
empreendedorismo inovador 
criado para transformar ideias 
em negócios de sucesso. A inicia-
tiva é promovida pela Fundação 
Certi e realizada pelo Governo 
do Estado, por meio da Celepar 
e Fundação Araucária, com apoio 
do Sebrae e Sistema Fiep.

BATEU MOBILE
O aplicativo auxilia policiais 

militares na cobertura e registro 
de acidentes de trânsito com 
vítimas, sua utilização já reduziu 
em mais de 60% o tempo de 
atendimento de uma ocorrência. 
Este ano foi implantado em Curi-
tiba e sua Região Metropolitana, 
tendo como próxima etapa o 
interior do Paraná, com início 
em Londrina. São mais de 5 mil 
policiais em todo o Estado que 
farão o uso desta solução.

PARANÁ SERVIÇOS 
O aplicativo Paraná Servi-

ços, desenvolvido pela Celepar 
em parceria com a Secretaria 
da Justiça, Família e Trabalho, 
traz uma solução inovadora ao 
possibilitar a intermediação en-
tre o contratante e o prestador 
autônomo de serviços. São mais 
de 100 categorias de serviços 
benefi ciadas, como marido de 
aluguel, diarista, encanador, 
pintor, pedreiro, marceneiro, 
cabeleireiro e manicure. Em três 
meses, o app já registrou quase 
19 mil downloads.Saiba mais 
sobre o trabalho do Governo 
do Estado em: http:///www.
facebook.com/governoparana 
e www.pr.gov.br - Fonte: Agência 
Estadual de Notícias.
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 007/2023 
 

Divulga os deferimentos aos recursos 
apresentados por candidatos que levaram a 
alterações nos gabaritos das provas objetivas. 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 

Estado do Paraná, constituída através da Portaria nº 236/2023, de 06 de outubro de 2023, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 
 

TORNAR PÚBLICO que foram DEFERIDOS os recursos dos candidatos abaixo relacionados 
contra gabaritos preliminares e questões das provas objetivas, com as devidas fundamentações, 
relativos ao Processo de Seleção de Pessoal - Concurso Público – Edital nº 001/2023, com exames 
aplicados no dia 17/12/2023, a saber: 
 

CARGO: 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CANDIDATO(S) Nº INSCRIÇÃO 
- JOEL SANTOS DE SOUZA 102521 
- NOELI GARCIA MACHADO DE SOUZA 102777 
- DEISEANE DA SILVA DOS SANTOS 102796 
- NATALIA LOPES LAZARETTI 103085 

Nº da 
Questão 

04 
 

AÇÃO e MOTIVO DO DEFERIMENTO: 

Resposta alterada para “D”, conforme consta no Gabarito Definitivo desta data.  

O recurso foi considerado procedente pela empresa e deferido pela Comissão, tendo 
em vista que houve erro de digitação no gabarito preliminar na tentativa de apontar a 
última alternativa como correta, alterando-se a resposta do gabarito de “E” para “D”. 

 
 

Santo Inácio(PR), 28 de dezembro de 2023 
 
 
 

FERNANDA CORREA LIMA 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 

Portaria nº 236/2023 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 008/2023 

 
Divulga o gabarito definitivo da prova escrita 
objetiva a que se refere o Concurso Público 
aberto pelo edital n° 001/2023. 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 

Estado do Paraná, constituída através da Portaria nº 236/2023, de 06 de outubro de 2023, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

TORNAR PÚBLICO o GABARITO DEFINITIVO da prova objetiva para Agente Comunitário 
de Saúde, relativa ao Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2023, aplicada no dia 17/12/2023: 
 

Gabarito Definitivo do cargo código: ACS – Agente Comunitário de Saúde  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B B *D A A C A B C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D B C B C D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B C A D C B C D A 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B C D B C D A C D 

Legenda: 
* Questão com resposta alterada: 
    A correção das Folhas de Respostas se dará por esse gabarito. 

 
 

Santo Inácio(PR), 28 de dezembro de 2023 
 
 
 

FERNANDA CORREA LIMA 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 

Portaria nº 236/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                        
                                        ESTADO DO PARANÁ                                                                          CNPJ: 76.279.975/0001-62

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

 
 
DECRETO Nº. 119/2023 

 
 
 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR A GRATIFICAR SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DÁ OUTRAS PROVID~ENCIAS. 

 
O Senhor JOSE BASSI NETO, Prefeito do Município de Uniflor, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 72, e, pela 
alínea “i”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica deste Município.  

 
DECRETA: 
 

 Art. 1°. Fica autorizado o Poder Público Municipal a conceder a partir de 01 de 
janeiro de 2024, o (a) servidor (a) LARISSA CORTEZ BELLEZE GATI, Gratificação por 
Atividades Especiais (GAE) nos termos do art. 23, II da Lei Municipal n°. 1226/2022, em 
razão da atuação como Presidente do Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência 
Municipal de Uniflor, conforme designação realizada pelo decreto 09/2022. 

 
Art. 2°. O valor da Gratificação por Atividades Especiais (GAE) será o previsto no § 

2°, inciso III do art . 27 da Lei Municipal n°. 1226/2022, com relação dada pela Lei n°. 
1248/2023. 

 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Uniflor/PR, 28 de dezembro de 2023. 

 
 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

de 2023.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 143/2023

Referência: inexigibilidade de licitação n º. 14/2023

Data de Assinatura do Contrato: 28/12/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: GADUNA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ Nº: 40.710.304/0001-67

ENDEREÇO: Rua das Cerejeiras, nº. 420, centro, na Cidade de Joaquim Tavóra, 
Estado do Paraná, CEP: 86.455-000

Objeto do Contrato: Contratação de empresa na modalidade Inexigibilidade, para 
realização de Show Artístico, com a Dupla (Henrique e Moretto) em comemoração ao 
reveillon 2024 a ser realizada na praça (Pedro Arnault de Toledo) no dia 
31/12/2023 com início ás 22:00 horas, no Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 03/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 
EMPRESAS CLASSIFICADAS 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 SCANDELAI ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP (CNPJ N° 
16.852.133/0001-26) 

R$ 1.774.464,19 (Um milhão, setecentos e setenta e 
quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
dezenove centavos). 

02 CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA 
LTDA (CNPJ N° 05.326.878/0001-35) 

R$ 1.774.476,77 (Um milhão, setecentos e setenta e 
quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais e 
setenta e sete centavos). 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. Fica os interessados cientes que o prazo para apresentação dos recursos passará a contar a partir 
de 18/01/2024 até 24/01/2024 em razão da concessão de recesso coletivo aos servidores públicos 
municipais, contudo, não haverá prejuízo ao prazo dos interessados.  
 
                                                               Paranapoema-PR 29 de dezembro de 2023. 
 
 

 
  

______________________________________ 
Presidente da comissão 
João Bosco de Alencar 

                     
 
  

JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:4841781
5953

Assinado de forma digital por 
JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417815953 
Dados: 2023.12.29 09:15:09 
-03'00'
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Decreto nº 105, de 20 de dezembro de 2023 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 654, de 02 de 
dezembro de 2022.  
 

Decreta: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes 

dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.003.04.122.0012.2.206. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 36 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
 JURÍDICA 
 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.2.308. POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 158 - 3.3.72.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.000,00 
 JURÍDICA 
 
 06.006.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 06.006.13.392.0032.2.247. DIVISÃO DE CULTURA 
 319 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 
 JURÍDICA 
 
 Total Suplementação: 33.000,00 
 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, anulação de dotação, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei; 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.2.308. POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 159 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.000,00 
 JURÍDICA 
 
 05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.009.10.302.0048.2.234. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECUSOS 
 LIVRES 
 288 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 30.000,00 
 JURÍDICA 
 

                                                                                                                          Total Redução:       33.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 107/2023, 

 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
REQUERIMENTO protocolado na Divisão de Recursos Humanos em 12/12/2023, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - EXONERAR em 26 de dezembro de 2023, a SRA. 

LETICIA IARA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 
10.973.085-8/PR, do cargo de INSTRUTOR DE ARTESANATO do Quadro 
Geral de Servidores Efetivos, admitida em 06/08/2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
DECRETO N.º 108/2023, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária 
Integral. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
 
Considerando o processo de aposentadoria voluntária integral, do servidor 
José Maria de Souza. 
 
Considerando o parecer jurídico favorável, emitido pela procuradoria 
jurídica deste município em 26 de setembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a partir de 01/01/2024, ao 
servidor JOSÉ MARIA DE SOUZA, brasileiro, servidor público municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerias, portador da Cédula 
de identidade R.G. n.º 1.572.152/PR e inscrito no C.P.F./M.F. sob n.º 
326.675.239-20, residente e domiciliado na cidade de Inajá-PR, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com 
Proventos Integrais e Paridade, do cargo efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei 
Municipal n.º 1.260/2023, nos termos do art. 65, inciso I, da Lei 
1.212/2022. 

Art. 2.º - Fica estipulado como provento mensal de sua 
aposentadoria, o valor de R$ 1.567,22 (um mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais e vinte e dois centavos), conforme cálculo de proventos. 

Art. 3.º - Os proventos de aposentadoria do servidor serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrente da 
transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria 
nos termos do artigo 7.º da E.C. 41/2003. 

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito, em 21 de dezembro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 106/2023, 
 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
SÚMULA: Pecúnia de Licença Premio. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 
 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 108/2023 de Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo 
de Contribuição do servidor JOSÉ MARIA DE SOUZA; 
 
CONSIDERANDO O Requerimento indeferido de Licença Premio, protocolado em 31 de 
agosto de 2023. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Converter em pecúnia Licença Premio não gozada em virtude da 

Aposentadoria do servidor JOSÉ MARIA DE SOUZA, conforme art. 117 da Lei 1.248/2022 
– Regime Jurídico Estatutário. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.178/2022,  objetivando a  Contratação 

de empresa para fornecimento de combustível tipo Gasolina Comum (Lts), Diesel 

S-500 (comum, Lts), Diesel S10 (Lts) e Arla 32 (galões 20 litros), destinado ao 

abastecimento em bomba de auto posto dos veículos e máquinas de frota municipal 

do município de Cruzeiro do Sul, pelo prazo de 12(doze) meses. decorrente de 

Pregão n°   46/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a Chaves, Chaves & Cia. LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 

00.544.473/0003-11. aditivam o contrato com término 12/12/2024 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de dezembro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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TERMO DE FOMENTO Nº 020/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 417/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 059/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS DE COLORADO-ASPAC. 

CNPJ: 19.268.492/0001-29. 

OBJETO: REPASSE NA FORMA DE SUBVENÇÃO (TERMO DE FOMENTO) ORIUNDO DE 

EMENDA IMPOSITIVA PARA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS DE COLORADO-

ASPAC.     

VALOR: R$ 10.000,00 (dez) mil reais. 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 REPASSE NA FORMA DE SUBVENÇÃO (TERMO DE FOMENTO) ORIUNDO 

DE EMENDA IMPOSITIVA PARA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS 

ANIMAIS DE COLORADO-ASPAC, SENDO:  

• Emenda impositiva nº 05 – R$ 10.000,00 (dez mil reais) – Vereadora Kely 

Christian Dimartini Ribeiro; 

 

10.000,00 10.000,00 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O repasse será realizado em parcela única, em conta corrente de 

titularidade da contratada. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
11.002.14.452.0002.1.015 Orçamento impositivo – EC nº 86/2015 Ficha 586 (fonte 1000) 586 (fonte 1000) 

– 3.3.50.43.06.00 – Instituição de caráter 
de assistência social. 

 
Colorado - PR, 28 de Dezembro de 2.023.   

 
_____________________________                   ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         MUNICIPIO DE COLORADO 
       José Hélio Geminiano                                     Marcos José Consalter de Mello 
                GESTOR                           PREFEITO 

 
 

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD

José Hélio Geminiano    
              GESTOR

Colorado - PR, 28 de Dezembro de 2.023

         ___________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

               Marcos José Consalter de Mello
                    PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 302/2023 – MF 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO nº 63/2023. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ: 
19032430000113. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESCOLARES (CADERNOS, CANETAS, LÁPIS, BORRACHAS, APONTADORES, E ETC.), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ.  
VALOR DO CONTRATO: R$20.065,40(vinte mil e sessenta e cinco reais e quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/12/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023. 
 
 

______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.12.28 16:43:01 
-03'00'

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 5º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 068/2019 – MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 021/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ nº 05.780.842/0001-27 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA 

ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2023 A 30/12/2024 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/12/2023. 

 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin

Prefeita Municipal 
 

Desde 1960
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.375/0001-46 
Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – CEP 86650-000 

 

 

1 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 007/2023 
 

Divulga os deferimentos aos recursos 
apresentados por candidatos que levaram a 
alterações nos gabaritos das provas objetivas. 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 

Estado do Paraná, constituída através da Portaria nº 236/2023, de 06 de outubro de 2023, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 
 

TORNAR PÚBLICO que foram DEFERIDOS os recursos dos candidatos abaixo relacionados 
contra gabaritos preliminares e questões das provas objetivas, com as devidas fundamentações, 
relativos ao Processo de Seleção de Pessoal - Concurso Público – Edital nº 001/2023, com exames 
aplicados no dia 17/12/2023, a saber: 
 

CARGO: 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CANDIDATO(S) Nº INSCRIÇÃO 
- JOEL SANTOS DE SOUZA 102521 
- NOELI GARCIA MACHADO DE SOUZA 102777 
- DEISEANE DA SILVA DOS SANTOS 102796 
- NATALIA LOPES LAZARETTI 103085 

Nº da 
Questão 

04 
 

AÇÃO e MOTIVO DO DEFERIMENTO: 

Resposta alterada para “D”, conforme consta no Gabarito Definitivo desta data.  

O recurso foi considerado procedente pela empresa e deferido pela Comissão, tendo 
em vista que houve erro de digitação no gabarito preliminar na tentativa de apontar a 
última alternativa como correta, alterando-se a resposta do gabarito de “E” para “D”. 

 
 

Santo Inácio(PR), 28 de dezembro de 2023 
 
 
 

FERNANDA CORREA LIMA 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 

Portaria nº 236/2023 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.375/0001-46 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 008/2023 

 
Divulga o gabarito definitivo da prova escrita 
objetiva a que se refere o Concurso Público 
aberto pelo edital n° 001/2023. 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 

Estado do Paraná, constituída através da Portaria nº 236/2023, de 06 de outubro de 2023, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

TORNAR PÚBLICO o GABARITO DEFINITIVO da prova objetiva para Agente Comunitário 
de Saúde, relativa ao Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2023, aplicada no dia 17/12/2023: 
 

Gabarito Definitivo do cargo código: ACS – Agente Comunitário de Saúde  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C B B *D A A C A B C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D B C B C D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B C A D C B C D A 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B C D B C D A C D 

Legenda: 
* Questão com resposta alterada: 
    A correção das Folhas de Respostas se dará por esse gabarito. 

 
 

Santo Inácio(PR), 28 de dezembro de 2023 
 
 
 

FERNANDA CORREA LIMA 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 

Portaria nº 236/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                        
                                        ESTADO DO PARANÁ                                                                          CNPJ: 76.279.975/0001-62

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

 
 
DECRETO Nº. 119/2023 

 
 
 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR A GRATIFICAR SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DÁ OUTRAS PROVID~ENCIAS. 

 
O Senhor JOSE BASSI NETO, Prefeito do Município de Uniflor, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 72, e, pela 
alínea “i”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica deste Município.  

 
DECRETA: 
 

 Art. 1°. Fica autorizado o Poder Público Municipal a conceder a partir de 01 de 
janeiro de 2024, o (a) servidor (a) LARISSA CORTEZ BELLEZE GATI, Gratificação por 
Atividades Especiais (GAE) nos termos do art. 23, II da Lei Municipal n°. 1226/2022, em 
razão da atuação como Presidente do Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência 
Municipal de Uniflor, conforme designação realizada pelo decreto 09/2022. 

 
Art. 2°. O valor da Gratificação por Atividades Especiais (GAE) será o previsto no § 

2°, inciso III do art . 27 da Lei Municipal n°. 1226/2022, com relação dada pela Lei n°. 
1248/2023. 

 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Uniflor/PR, 28 de dezembro de 2023. 

 
 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

de 2023.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 143/2023

Referência: inexigibilidade de licitação n º. 14/2023

Data de Assinatura do Contrato: 28/12/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: GADUNA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ Nº: 40.710.304/0001-67

ENDEREÇO: Rua das Cerejeiras, nº. 420, centro, na Cidade de Joaquim Tavóra, 
Estado do Paraná, CEP: 86.455-000

Objeto do Contrato: Contratação de empresa na modalidade Inexigibilidade, para 
realização de Show Artístico, com a Dupla (Henrique e Moretto) em comemoração ao 
reveillon 2024 a ser realizada na praça (Pedro Arnault de Toledo) no dia 
31/12/2023 com início ás 22:00 horas, no Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 03/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 
EMPRESAS CLASSIFICADAS 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 SCANDELAI ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP (CNPJ N° 
16.852.133/0001-26) 

R$ 1.774.464,19 (Um milhão, setecentos e setenta e 
quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
dezenove centavos). 

02 CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA 
LTDA (CNPJ N° 05.326.878/0001-35) 

R$ 1.774.476,77 (Um milhão, setecentos e setenta e 
quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais e 
setenta e sete centavos). 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. Fica os interessados cientes que o prazo para apresentação dos recursos passará a contar a partir 
de 18/01/2024 até 24/01/2024 em razão da concessão de recesso coletivo aos servidores públicos 
municipais, contudo, não haverá prejuízo ao prazo dos interessados.  
 
                                                               Paranapoema-PR 29 de dezembro de 2023. 
 
 

 
  

______________________________________ 
Presidente da comissão 
João Bosco de Alencar 

                     
 
  

JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:4841781
5953

Assinado de forma digital por 
JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417815953 
Dados: 2023.12.29 09:15:09 
-03'00'

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001CNPJ nº 76.970.391/0001
__________________________________________________________________________ ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1 
 

Decreto nº 105, de 20 de dezembro de 2023 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 654, de 02 de 
dezembro de 2022.  
 

Decreta: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes 

dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.003.04.122.0012.2.206. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 36 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
 JURÍDICA 
 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.2.308. POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 158 - 3.3.72.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.000,00 
 JURÍDICA 
 
 06.006.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 06.006.13.392.0032.2.247. DIVISÃO DE CULTURA 
 319 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 
 JURÍDICA 
 
 Total Suplementação: 33.000,00 
 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, anulação de dotação, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei; 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.2.308. POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 159 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.000,00 
 JURÍDICA 
 
 05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.009.10.302.0048.2.234. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECUSOS 
 LIVRES 
 288 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 30.000,00 
 JURÍDICA 
 

                                                                                                                          Total Redução:       33.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 107/2023, 

 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
REQUERIMENTO protocolado na Divisão de Recursos Humanos em 12/12/2023, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - EXONERAR em 26 de dezembro de 2023, a SRA. 

LETICIA IARA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 
10.973.085-8/PR, do cargo de INSTRUTOR DE ARTESANATO do Quadro 
Geral de Servidores Efetivos, admitida em 06/08/2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
DECRETO N.º 108/2023, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária 
Integral. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
 
Considerando o processo de aposentadoria voluntária integral, do servidor 
José Maria de Souza. 
 
Considerando o parecer jurídico favorável, emitido pela procuradoria 
jurídica deste município em 26 de setembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a partir de 01/01/2024, ao 
servidor JOSÉ MARIA DE SOUZA, brasileiro, servidor público municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerias, portador da Cédula 
de identidade R.G. n.º 1.572.152/PR e inscrito no C.P.F./M.F. sob n.º 
326.675.239-20, residente e domiciliado na cidade de Inajá-PR, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com 
Proventos Integrais e Paridade, do cargo efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei 
Municipal n.º 1.260/2023, nos termos do art. 65, inciso I, da Lei 
1.212/2022. 

Art. 2.º - Fica estipulado como provento mensal de sua 
aposentadoria, o valor de R$ 1.567,22 (um mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais e vinte e dois centavos), conforme cálculo de proventos. 

Art. 3.º - Os proventos de aposentadoria do servidor serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrente da 
transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria 
nos termos do artigo 7.º da E.C. 41/2003. 

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito, em 21 de dezembro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 106/2023, 
 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
SÚMULA: Pecúnia de Licença Premio. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 
 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 108/2023 de Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo 
de Contribuição do servidor JOSÉ MARIA DE SOUZA; 
 
CONSIDERANDO O Requerimento indeferido de Licença Premio, protocolado em 31 de 
agosto de 2023. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Converter em pecúnia Licença Premio não gozada em virtude da 

Aposentadoria do servidor JOSÉ MARIA DE SOUZA, conforme art. 117 da Lei 1.248/2022 
– Regime Jurídico Estatutário. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.178/2022,  objetivando a  Contratação 

de empresa para fornecimento de combustível tipo Gasolina Comum (Lts), Diesel 

S-500 (comum, Lts), Diesel S10 (Lts) e Arla 32 (galões 20 litros), destinado ao 

abastecimento em bomba de auto posto dos veículos e máquinas de frota municipal 

do município de Cruzeiro do Sul, pelo prazo de 12(doze) meses. decorrente de 

Pregão n°   46/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a Chaves, Chaves & Cia. LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 

00.544.473/0003-11. aditivam o contrato com término 12/12/2024 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de dezembro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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TERMO DE FOMENTO Nº 020/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 417/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 059/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS DE COLORADO-ASPAC. 

CNPJ: 19.268.492/0001-29. 

OBJETO: REPASSE NA FORMA DE SUBVENÇÃO (TERMO DE FOMENTO) ORIUNDO DE 

EMENDA IMPOSITIVA PARA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS DE COLORADO-

ASPAC.     

VALOR: R$ 10.000,00 (dez) mil reais. 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 REPASSE NA FORMA DE SUBVENÇÃO (TERMO DE FOMENTO) ORIUNDO 

DE EMENDA IMPOSITIVA PARA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS 

ANIMAIS DE COLORADO-ASPAC, SENDO:  

• Emenda impositiva nº 05 – R$ 10.000,00 (dez mil reais) – Vereadora Kely 

Christian Dimartini Ribeiro; 

 

10.000,00 10.000,00 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O repasse será realizado em parcela única, em conta corrente de 

titularidade da contratada. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
11.002.14.452.0002.1.015 Orçamento impositivo – EC nº 86/2015 Ficha 586 (fonte 1000) 586 (fonte 1000) 

– 3.3.50.43.06.00 – Instituição de caráter 
de assistência social. 

 
Colorado - PR, 28 de Dezembro de 2.023.   

 
_____________________________                   ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         MUNICIPIO DE COLORADO 
       José Hélio Geminiano                                     Marcos José Consalter de Mello 
                GESTOR                           PREFEITO 

 
 

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD

José Hélio Geminiano    
              GESTOR

Colorado - PR, 28 de Dezembro de 2.023

         ___________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

               Marcos José Consalter de Mello
                    PREFEITO






